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INFORMAÇÃO DE IMUNIDADE TRIBUTÁRIA 
 
 
Prezados Senhores, 
 
O SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL – Departamento Regional da Bahia – 
SENAI/DR/BA é uma entidade de direito privado, sem fins lucrativos, nos termos da lei civil, 
criada pelo Decreto-lei nº 4.048, de 22 de janeiro de 1942 com os seguintes objetivos sociais 
previstos em seu Regimento aprovado pelo Decreto nº 494, de 10/01/1962: 
 
a) realizar, em escolas instaladas e mantidas pela Instituição, ou sob forma de cooperação, 
a aprendizagem industrial a que estão obrigadas as empresas de categorias econômicas sob sua 
jurisdição, nos termos de dispositivos constitucional e da legislação ordinária; 
 
b) assistir os empregados na elaboração e execução de programas gerais de treinamento 
do pessoal dos diversos níveis de qualificação, e na realização de aprendizagem metódica 
ministrada no próprio emprego; 
 
c) proporcionar, aos trabalhadores maiores de 18 anos, a oportunidade de completar, em 
cursos de curta duração, a formação profissional parcialmente adquirida no local de trabalho; 
 
d) conceder bolsas de estudo e de aperfeiçoamento a pessoal de direção e a empregados 
de excepcional valor das empresas contribuintes, como a professores, instrutores, a 
administradores e servidores do próprio SENAI; 
 
e) cooperar no desenvolvimento de pesquisas tecnológicas de interesse para a indústria e 
atividades assemelhadas. 
 
Também no referido Regimento, em seu artigo 2º, tem-se que o SENAI funcionará como órgão 
consultivo do Governo Federal em assuntos relacionados com a formação de trabalhadores da 
indústria e atividades assemelhadas, o que ratifica o entendimento de que o SENAI 
desempenhará suas atividades em total cooperação com os entes estatais. 
 
Em virtude desses relevantes serviços prestados, os quais atendem ao interesse público, a 
entidade dispõe de tratamento fiscal disciplinado pela Constituição Federal e diversos diplomas 
legais que apontam para a dispensa do recolhimento dos impostos de competência federal, 
estadual e municipal, senão vejamos: 
 
O artigo 150, inciso VI, alínea “c” da Constituição Federal determina veda à União, Estados, 
Distrito Federal e Municípios instituir impostos sobre “patrimônio, renda ou serviços dos 
partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das 
instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos...”. 
 
Assim, a Lei Maior concedeu imunidade tributária ao Serviço Nacional de Aprendizagem 
Industrial – SENAI.   
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Ademais, o Código Tributário Nacional (CTN), em seu artigo 9º, inciso IV, alínea “c”, veda aos 
entes políticos cobrar impostos das instituições de educação ou de assistência social. A 
propósito, ressalte-se que o SENAI atende a todos os requisitos constantes do artigo 14, da 
Seção II, do referido Código (Disposições Especiais). 
 
Temos ainda que o Governo Federal ao sancionar a Lei nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, 
determinou em seus artigos 12 e 13, que os serviços e bens do SENAI gozam de ampla isenção 
fiscal como se fossem da própria União. 
 
Por fim, de acordo com o artigo 9º do Regimento da entidade, aprovado pelo Decreto nº 494, 
de 10 de janeiro de 1962, os bens e serviços do SENAI gozam da mais ampla isenção fiscal. 
 
No que se refere às contribuições previdenciárias destinadas a terceiros, registra-se que 
segundo o art. 109-A, inciso VII, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 971, de 
13 de novembro de 2009, alterada pela Instrução Normativa RFB nº 1.238, de 11 de janeiro de 
2012, SENAI não está sujeito a essa exação haja vista ser constituída sob a forma de serviço 
social autônomo. 
 
Declaro, sob as penas da Lei, que a imunidade de que dispõe o SENAI encontra fundamento nos 
dispositivos legais acima mencionados, bem como a não-incidência da contribuição destinada a 
terceiros. 
 
 
 
 
 
Salvador, 15 de outubro de 2025. 
 
 
 
 
 

Antônio Fabrício Oliveira Freitas 

Gerente de Processo - Suporte ao Negócio I 
Escritório Financeiro de Projetos  
SENAI CIMATEC 
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